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LEI Nº 4.613 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2004 

(Vereador: Maurício Baroni Bernardinetti) 

“altera dispositivo do anexo | da Lei 

nº 4.066, de 24 de setembro de 2001”. 

' REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 

a por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte leí. 

Art. 1º - O anexo | da Lei nº 4.066, de 24 de setembro 

de 2001, passará a vigorar conforme as características anexas. 

Art. 2º - Fica acrescido um parágrafo ao artigo 8º, 

renumerando-se os demais, a Lei 4.066/01, que passará a ter a 

seguinte redação: 

Parágrafo 2º - A concessão de licença para construção 

ou instalação de estabelecimento e/ou atividades destinadas ao 

comércio e à prestação de serviços classificados na categoria de uso 

ms C3-04, deverá observar os seguintes requisitos: 

| — distância mínima de 700 metros, de cada lado das 

margens da Rodovia Eng. Ermenio de Oliveira Penteado (SP-/5); 

| — Distância mínima de 700 metros das divisas com as 

ZR, ZPR1, ZPR2 e ZPR3; 

Il — Distância mínima de 700 metros de cada lado das 

margens das avenidas de pista dupla, 

IV — na zona rural, onde for permitido, com distância 

mínima de 2000 (dois mil) metros do perímetro urbano. a) 
! 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 07 de dezembro 

de 2004. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
CARACTERÍSTICAS DAS ZONAS DE USO 

Categorias de Uso Características . Ko. 
Permitidas do Lote Recuos Mínimos 1CCoef. | Taxa Vagas de 

(qm) de de Obs. Zona de Uso Xrea [Frente Aprov. |0 Estacionament 

Mínima | Mínim | Frent| Later] Fund a-ção o 
(me?) a (m) é al os 0 

ZR RI 300,00 | 10,00 | 500 [200 | - 100 | 0,60 [2 p/unidade 
de presidencial 

Tom 

lado 
ZPRI RI- 250,00 | 10,00 [5,00 [1,50 | - | 300 10,60 [1 por unidade 

R2 de residencial ou 
C1/01/02/03/04 pm 1/50,00 mê de 

C2/01/02/03/04/05 lado ' área construída 
C3/0102/03/05/06 
E1/01/02/03/04 

E2/01/02/03/04/06 
ZPR2 RI- 150,00 | 7,00 | 500 [1,50 | - [| 1,00 [0,60 [1 por unidade 

R2 de residencial ou 
C1/01/02/03/04 um 1/70,00 m de 

C2/01/02/03/04/05 lado área construída 
C3/01/02/03/05/06 
E1/0102/03/04 

E2/01/02/03/04/06 
ZPR3 RI 500,00 | 15,00 | 5,00 [1,50 | 2,00 | 1,00 | 0,70 [1 por unidade 

R2 de residencial ou 

C1/01/02/03/04 um 1/50,00 m de 
C2/01/02/03/04/05 lado área construída 
C3/01/02/03/05406 
E1/01/02/03/04 

E2/01/02/03/04/06 
Ze Ri 500,00 | 10,00 [5,00 11,50 - 4,00 | 0,70 |1 por unidade 

R2 acima ide residencial ou 
C1/01/02/03/04 do tm 1/50,00 m? de 

C2/01/02/03/04/05 2ºpav |lado área construída 
C3/01/02/03/05/06 

E1/01/02/03 
E2/01/02/0304/06 

ZH Ri 250,00 | 10,00 | 500 |L5del - 1 100 10,60 1 p/ unidade 
CUOLOZHIOA um residencial ou 

C2/01/02/03/04/05 “ado 1/50,00 m 
EL/01/02/03 área construída 

E2/01/02/03/04/06                         
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Zu CHOLO20304 | 100000 | 15,00 T 509 200 | 4,00 0,70 11/200,00 mº de = 
C2OLÃQ/OSADMOS 

sem 
área construida 

C3OLOZO304050607 
abert. 

[AB:- E1/03/04 
3,00 1/200,00 m? de E2/03/04 com área construída 

H 
abert. Mais acesso para). 

caminhões 
R 
DB 

Zn CLOLO2/03/04 750,00 12,00 5,00 12,00 3,00 | 1,00 0,60 1/200,00 m? de CIOUOOBOAOS0S07 
abert. EL/03/04 
3,00 E2/03/04 

ab 
n 

33 

AB CLOLOZAOIAA 500,00 10,00 5,00 [5 de 2,00 | 1,00 0,70 1/200,00 mê de 
C2/01/02/03/04/05 

um 
área constmida 

C3OLO2Z030405/0607 
lado E1/03/04 

E2/03/04 
k; 

Ri 1900,00 15,00 | 5 OO [3,00 3,00 | 2,00 0,50 11 por unidade 
ZIL CLOLOZO3/04 

ide 
residencial ou C2/01/02/03/04/05 um 1/50,00 m? de 

CIOUOAS 056 
lado 

érea construída E1/01/02/03/04 
EZ/01/002/03/04/06 

CCs! Ri 500,00 10,00 [5,00 1,50 - 100 [0,70 |2 p/unidade CHOLODAOI/04 de residencial ou um 
1/50,00 mº de lado 
área construida Ccsz RI 500,00 | 10,00 5,00 11,50 200 | 3,00 0,80 |1 p/ unidade 

R92 
lacirna jde Toencia! a COLA do Jum rm C2/01/02/03/04/05 2ºpav jlado frea construída C301/02/03/05/06 

EL/01/020304 
E2/01/02/03/04/06 

53 
APA El/01/03 

Conform 
E2/01/02/03/4/06 

e. . 

Projeto 

                

  

    
Especific 
0 
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